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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO


	Processo nº 217/2009 – Classe 24

Assunto: Agravo de Instrumento – Rondonópolis – Referente ao Processo n.º 149/2008 da 45ª Zona Eleitoral – Ação Cautelar Incidental de Produção Antecipada de Provas com Pedido de Liminar

Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

Agravado: JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO

Relatora: Exma. Dr.ª MARIA ABADIA PEREIRA DE SOUZA AGUIAR


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATORA,

Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO, interposto pelo Ministério Público Eleitoral contra decisão proferida pelo MM. Juízo da 45ª Zona Eleitoral que negou o seguimento da Ação Cautelar Incidental de produção antecipada de provas. O juízo a quo entendeu que o deferimento da liminar do Mandado de Segurança Individual nº 49/2008, interposto por José Carlos de Araújo Junqueira, teve seus efeitos estendidos também àquela medida, sendo impossível o deferimento da liminar pretendida, ou seja, da produção antecipada de provas.

No referido mandamus pretendia-se a suspensão do tramite da Representação Eleitoral n.º 142/2008 sob a alegação de que o Parquet Eleitoral não teria atribuição para investigar matéria eleitoral em sede de inquérito civil, o que tornaria ilícitas as provas assim coligidas. Argumentaram ainda, que a referida representação não poderia ter sido proposta quando ainda pendente de conclusão inquérito policial em trâmite na Polícia Federal, a qual seria a instituição competente para apuração de crime eleitoral e teria sua competência usurpada pelo Ministério Público Eleitoral.

Ao apreciar o pedido de liminar daquele mandamus, a i. Relatora entendeu que a investigação dos fatos noticiados na representação inicial deveria ter sido conduzida exclusivamente pela Polícia Federal, razão pela qual a instauração de inquérito civil pelo parquet eleitoral implicaria em violação à “competência” da mencionada polícia e, por conseqüência, em violação ao direito líquido e certo do Impetrante de ver-se investigado pelo órgão policial competente.

Inconformado com a decisão da segurança, o Ministério Público Eleitoral interpôs ação cautelar objetivando a concessão da cautelar de antecipação de provas para determinar data e horário para inquirição de testemunhas arroladas devido ao grave risco de desistência de colaboração com a Justiça Eleitoral daquelas pessoas que estariam sofrendo ameaças e perseguição mesmo com a força policial do GAECO e ROTAM disponibilizados provisoriamente para assegurar a incolumidade de todos.

Ao analisar a medida cautelar interposta, o MM juízo da 45ª ZE negou a concessão da liminar pretendida, determinando a suspensão da demanda em obediência à decisão liminar do Mandado de Segurança supramencionado.

Irresignado, o Ministério Público Eleitoral interpôs o presente agravo sob a alegação de que o juízo monocrático incorreu em grave equívoco, primeiramente, porque a decisão que suspendeu o curso da representação é flagrantemente inconstitucional e não teria seus efeitos estendidos à cautelar ajuizada por se tratar de ação autônoma.

A eminente Relatora, fls. 496/499, decidiu-se pelo indeferimento da liminar pleiteada e não vislumbrou presentes os pressupostos ensejadores da cautelar de produção antecipada de provas.

José Carlos Junqueira de Araújo, às fls. 515/627, em sede de contra-razões, argumenta que o agravante não pode inviabilizar o cumprimento de uma liminar por meio de ação cautelar.

Relatório sucinto. O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL tece seu parecer.

Em análise dos autos, vislumbra-se que houve um flagrante equívoco na decisão da Magistrada, bem como da Eminente Relatora ao confundir as elementares noções de crime eleitoral, dotado de evidente natureza penal, e a de ilícito eleitoral, de natureza totalmente oposta àquela, sendo puramente eleitoral, também denominada pela jurisprudência como cível-eleitoral.

Referida confusão conceitual envolveu o crime de corrupção eleitoral, definido no art. 299 do Código Eleitoral, e o ilícito eleitoral de captação de sufrágio, previsto no art. 41-A da Lei 9.504/1997.

Não devendo prosperar o argumento invocado pela parte contrária e utilizado na decisão recorrida, de que o oferecimento da representação eleitoral fundada no art. 41-A da Lei 9.504/1998 deveria aguardar a conclusão do inquérito policial destinado à apuração do crime previsto no art. 299 do Código Eleitoral.





Revelando-se imperioso o reconhecimento da inexistência de qualquer direito líquido e certo que seja capaz de impedir o seguimento dos feitos até o término da investigação realizada pela Polícia Federal em razão da possível prática do ilícito de captação ilícita de sufrágio, tendo em vista que este não constitui crime, devendo, portanto, a Representação Eleitoral n.º 142/2008 ter seu curso regular retomado, a fim de que, observadas as regras do devido processo legal, contraditório e ampla defesa, possa a verdade, seja ela qual for, vir à tona.

Nesse mesmo sentido, foi o entendimento deste sodalício que acompanhando o parecer desta Procuradoria decidiu pela denegação do mandado de segurança nº 49/2009 que pleiteou a suspensão da representação supramencionada.

Dessa forma, vislumbra-se que a decisão do Juízo a quo no sentido de obedecer à decisão prolatada em consonância com a decisão liminar que decidiu pela suspensão da Representação por captação ilícita já não merece prosperar, uma vez que seus efeitos foram prejudicados. 

Da produção antecipada de provas

A cautelar de produção antecipada de provas tem por finalidade a realização de provas antes do momento oportuno para se evitar seu perecimento, admitindo-se ainda, pedido de liminar. Ante a necessidade de urgência no deferimento do pedido, a sua sentença é meramente homologatória, pois a análise de que o fato foi ou não provado caberá ao juiz somente quando do julgamento da ação principal.

No caso em tela, verifica-se que foi suspenso o processo de representação contra o agravado, ocasião que se impõe a regra de ser a produção antecipada de provas pleiteada deferida, para resguardar a verdade real, sem prejuízo do lapso temporal ocasionado pela suspensão do feito, o que não quer dizer, exatamente, que a prova testemunhal almejada implicará na condenação do réu.

Verifica-se que o Ministério Público Eleitoral requereu a produção de prova testemunhal por entender de extrema necessidade referida medida, já qeu as testemunhas comprovadamente estavam sendo ameaçadas, e perseguidas, acarretando fragilidade emocional, o que obviamente dificultaria a colaboração das mesmas com a Justiça Eleitoral, prejudicando consequentemente a busca da verdade real que não só interessa ao Ministério Público como também ao Poder Judiciário e ao próprio réu. 

Ao indeferir o pedido, o juizo a quo consignou que a antecipação probatória, medida cautelar, “tem natureza acessória, onde se almeja a simples produção de provas, cuja competencia, a priori, já se reconheceu ser apenas da Polícia Eleitoral.... Percebe-se que tais fatos ensejam o reconhecimento de que os pedidos insertos na presente cautelar não devem ser analisados de forma apartada dos contidos no procedimento principal, pois tratam da mesma matéria...”

Já a Eminente Relatora, em sua decisão liminar no presente agravo concluiu que a concessão de liminar em Agravo de Instrumento depende da existencia do periculum in mora e do fumus boni iuris, que deveriam estar demonstrado de plano, situação não reconheciada pela Magistrada. Reconheceu ainda, que houve meras conjecturas do agravante sem quaisquer elementos que revelassem a real necessidade da medida peliteada.

 Em análise dos autos, verifica-se, portanto, que as decisões acima mencionadas devem ser alteradas, pois contrariam as disposições legais, bem como decisões já proferidas sobre a questão suscitadas, senão vejamos:

Inicialmente, já no Código de Processo Penal presenciamos a previsão legal da produção antecipada de provas:

“Art. 225.  Se qualquer testemunha houver de ausentar-se, ou, por enfermidade ou por velhice, inspirar receio de que ao tempo da instrução criminal já não exista, o juiz poderá, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, tomar-lhe antecipadamente o depoimento.”

Malgrado o art. 225 do CPP não cuide especificamente de antecipação de depoimento de testemunha que se encontre ameaçada, não vislumbra-se qualquer problema de se aplicar ao dispositivo uma interpretação extensiva, eis que inegavelmente disse menos do que queria, sendo impossível restringir a medida cautelar tão-somente às hipóteses mencionadas, mormente quando o citado artigo possibilita a antecipação do depoimento quando “inspirar receio de que ao tempo da instrução criminal já não exista” a testemunha. 

Com efeito, em casos extremos em que a testemunha corre risco de morte, em virtude de ameaças contra sua integridade física, além de envidar esforços para a proteção da testemunha, é interessante se valer da medida cautelar de depoimento antecipado de provas. Aliás, é importante observar que a referida medida também pode ser tomada, por analogia, para antecipar o depoimento de vítimas e até mesmo de réus colaboradores que estejam em situação de risco. 

Diante das regras do Código de Processo Civil, a proposta de produção antecipada de prova será analisada pelo juiz da causa principal, que analisará sua pertinência e validação como prova. Em atendimento ao disposto no art. 847 do Código de Processo Civil, verificar-se-à as existências dos pressupostos inerentes a todas as demais medidas cautelares, ou sejam, o fumus boni iuris e o periculum in mora.

Logo, em tela, nota-se que o fumus boni iuris restou demosntrado já que presente os indícios da autoria e prova da materialidade da captação ilícita. 

Interessante lembrar que basta a existência de indícios da autoria e da materialidade, não se requerendo prova plena, já que a cognição não é plena e exauriente na análise das medidas cautelares. Assim, qualquer elemento indicador da autoria e da materialdiade da captação ilícita é suficiente para a satisfação do presente requisito, o que está plenamente demonstrado no caso em questão. 

Em segundo lugar, o periculum in mora também ficou comprovado, uma vez que observa-se que no caso concreto há existência de risco de perda ou grave dificuldade na futura produção da prova testemunhal, se ela não for desde logo colhida, o que se materializou por meio das ameaças sofridas demonstradas pelos testemunhos, e interceptação telefônica registrada nos autos. 

Além do mais, o artigo 225 admite especificamente a prova testemunhal, e em consonancia com o art. 366 do CPP implica dizer que se presente o caráter de urgência e a incerteza quanto à retomada do curso processual (representação suspensa por decisão liminar do MS nº 49/2008) num curto lapso temporal é devido a produção antecipada de provas, a fim de se resguardar a verdade real dos fatos.

Nesse sentido foi o entendimento da corte paulista, senão vejamos:

"Tratando-se do art. 366 do CPP, é lícita a produção antecipada da prova testemunhal, por estar presente o caráter de urgência, em face da incerteza quanto à prorrogação na retomada do curso processual, uma vez que eventual demora pode vir a apagar da memória das vítimas e testemunhas o fato criminoso, bem como dar ensejo às mudanças de endereços, falecimentos etc" (TACRIM - SP - 14ª Câmara - Mandado de Segurança - Rel. Oldemar Azevedo, v. u., j. em 14.12.1999).
Além do mais, registre-se a possibilidade de deferimento da produção antecipada de prova testemunhal, fundamentada somente nos efeitos do decurso do tempo sobre a testemunha, porque é fato que se inquirida depois de certo lapso temporal, não memoriza todos os fatos, sobretudo em se tratando de pessoas de menor esclarecimento ou sobrecarregadas com suas atividades próprias. 

É óbvio que o tempo prejudica a eficácia da memória, em detrimento da apuração da verdade real, tornando-se assim, o Estado o grande prejudicado, posto que as testemunhas arroladas pela acusação poderão trazer preciosas informações em proveito até mesmo ao acusado. Forçoso reconhecer ainda, que as mudanças de endereço verdadeiramente prejudicam e dificultam intimações futuras, podendo acarretar a não localização da testemunha que poderia ter colaborado para a solução do caso concreto. 
Nesse sentido, imperioso a reforma da decisão prolatada, pois a medida cautelar interposta tem a finalidade de resguardar a integridade dos testemunhos necessários ao deslinde do ilícito, sendo necessário, portanto, máxima urgência nas inquirições pretendidas, de modo a assegurar depoimentos ricos em detalhes sobre o fato ocorrido, situação que não vigorará seja pelas intimidações sofridas, seja pelo lapso temporal já existente, pois imagens retidas pela memória se enfraquecem com o passar do tempo.




Em face de todo o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL se manifesta pelo PROVIMENTO do presente agravo devendo a sentença guerreada ser reformada, dando prosseguimento ao feito, marcando-se data e horário para inquirição das testemunhas a fim de se evitar maiores prejuízos ao julgamento do processo principal.




Cuiabá/MT, 17 de agosto de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
________________________________________________________________________________

Rua Estevão de Mendonça, 830, bairro Quilombo, esquina com a avenida Getúlio Vargas. 
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